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ESTADo po peReNÁ,

Marmeleiro,2T de julho de2022.

Protocolo no 71758
Requerimento no 04812022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO PB NNTBNÊNCIA

1 - EsPncrrrca.çÃo Do oBJETo:

Constitui objeto deste. certame o REGISTRO DE PREçOS pala filtura 9 eventual contrataÇão de

empresa para fornecimento de luvas e bainhas para o Programa de lnseminação Animal (PIA) do

DepartamLnto de Agricultura e Abastecimento, nas quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento.

2 -JUSTIF'ICATIVA:

lnformamos que os materiais solicitados são necessários para manutenção do PMG, os quais são

ofertados aos agricultores participantes do programa. As quantidades solicitadas para o período de 12

meses.(1 ano), estima-se que sejam suficientes para manter o funcionamento do programa'

3 - ESPECTFICAÇÃO DOS PRODUTOS:

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descriçõo e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descriçõo constante no Edital'

O valor máximo estimado da licitação é deR$ 29,967100 (vinte e nove mil e novecentos e sessenta e

sete reais).
O'prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de L2 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

4 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

Os itens desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a

necessidade do Departamento ¿e Agricultura e Ábastecimento, sendo entregue na Rua Alvorada, no 105,

Baino Alvorada, Marmeleiro - PR, ou outro local (na ârea do município) designado pelo departamento,

no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após solicitação formal.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

e-Áuif' Içilaeó@lmarrnsleiru.p-r;gçr1,þ/,,licita9¡lelt2fdrrîulel-ejrc*plgov-br- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Valor Total
Máximo
Aceitável

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

DescriçãoItem Quant. Unid.

19,15 13,405,00Pacotes

Luvas descartáveis de 5 dedos Para tnsemrnaçao

artificial em bovinocultura de leite:

- Pacote com25 unidades;
- Cano deve ser de 80 cm.

I 700

16.562,0023,66

Bainha para inseminação:
- Pacote com 50 unidades;
- Bainha cortada;
- Pode ser utilizada em palhetas de 0,25 e 0,50 mL;
- Estas devem ser usadas universal,

700 Pacotes2

29.967,00Valor Total



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser proffogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorïa motivo justificado aceito pela

Administração.

s - CONDIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das

necessidades do Departamento solicitante. Nãõ sendo aceito produtos/mercadorias com especificações

inferiores às descritas.
As mercadorias deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como

estado de conservação dos produtos.

Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da

Prefeitura Municipal de Marmeleiro'
Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados' em

conformidade com a ordem de Compras e Nota de Empenho'

A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas' mercadorias que vierem a ser

recusadas, sendo que o ato do recebimento não importarânaaceilaçáo.

6 - OBRTGAçÕES DA LTCTTANTE VENCEDORA:

Responsabilizar-se e arcarpor quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, .rr"*go, inerentes e necessários para a completa execução das

obrigäções assumidas. A empresa contratadi deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega

no ,i*i.ipio de Marmeleiro, nas dependências do Departamento de Agricultura e Abastecimento;

Assumir integral e exclusivámente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, iit*i¿"*ørias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

7 -DA FTSCALTZAÇÃO:

O recebimento do produto, afiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de

preços, será de r.rporrrubilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr' Sidiclei

Risso ou servidor(es) indicado(s) pelo mesmo.

A fiscalização de que ttàtu .rtr item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem a. 
"orrAiçäes 

técnicas, vícios redibitórios ou empreg! de material. inadequado ou de

qualidade inferior, e, ná oconência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

00t
Ð

agentes e prePostos.

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citado acima, procederá ao registro das ocorrências e ádotando as providências necessárias ao seu fltel

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entre suäs atribuições está a de ãpurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especif,rcamente no art.78 å Sg ¿u Lei8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos'

1."*,
Sidiclei Risso

DiretordoDepartamentodeAgriculturaeAbastecimento

CNPJ: 76.205.665/0001'01
Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitocaoø,t onn.tei¡¿..l2tsüY*br¿aisilê9aQQ2(d$ p¡gvfu - Telefono: (46) 3525-8107 / 8 105
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Prefeitura Municipal de Murmeleiro

Número do Prolocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casø:

Bairro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Enlrega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Bøino:

Cidade:

CEP:

7L758 Døta do Pedido:

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Tipo de Pessoø:

2710712022

271O712022

l\¡larmeleiro

8561 5-000

Pa¡anâ

REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação
de empresa para fornecimento de luvas e bainhas para o
Programa de lnseminação Animal (PlA) do Departamento de
Agricultura e Abastecimento.

Sidiclei Risso

7L758 Data do Pedído:

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Prefeitura MunicipøI de Mørmeleiro

Tipo de Pessoø:

Marmeleiro

8561 5-000

Estado: Faranã'l

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação
de empresa para fornecimento de luvas e bainhas para o
Programa de lnseminação Animal (PlA) do Departamento de
Aqricultura e Abastecimento.

Sidiclei Risso

J

J
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,4.GROPECTIÁ.RT A DALL{' COSTA LTNA
Aa, M'øcal;i, il'42' Centra

cËp 85:61.5,0Ü0 - M'amteleir a - Fr'

Ê one 46 3525-X009 / Tron'to' rural@Ya hoo.conubr

72.û1 -63 - tÊ,90521447.13

oRçAl4ENfO
ift

DEPAR]'AMENTO AT-JRTÇUT'TT]RA'
reclaçåc cte v' S"¡ nÇls'5o ÕÏÇalnenio

Apre :iêntamo$ pal:it ap
ê conforme descri" åo ab ixo:

F.$ 1Û.5C

Bainha Para insøminaç
Pacote com 50 unldacies;

PR,IT EËÏTURA MUNTCTPi\L DE MAßIqELIIIRÓ
pR.

- tsainha cortada;
* Pcde $er uti]izada

01

enr 2b,3Ð Rs 25,50

palhetas cì<l 0,23 e 0' 5C ML'
* Estas clevonr $er'-lsadas PÜr

a Iicaclor u niver:s¿l 1.

*Valídade de.sta P'roposta á de 90 (Noventa) dias '

Marnele.iro, 05 de I'faic ?022 '

AterrciosÐmen tle /

Leona rcl.o Pan sera Admi.n}5 f,ra dor

RG 6.100.977-9-gR * o2 .2¿9-10

AGROPECTI Ãru.A T> ¡.NN E COSTI' ITDA

A'u. Møcsli, !42 - Ctntra
cEP 85675.0tJ0 Mørneleiro - Er.

Eanc 46 3525"700,9 / ltonto. rurøt@Ydlna,com,

11a

Lg, 5rl

s descar
insemi

ÐvÍnocuI

'Eári e.i:s
naçåo
tilra cle

de 5 declos
a rtÍ ficia I
leiLe I

c¿¡m 25 unidacìes;

IrUVa
pArâ{
ent b

- Catro deve se r de 30 cm
- PâËote

Facot¿r
01

Fûcote
s0102

fotal

CNPf 72.013,909/0007'63 - rE 90521.44L'13

br
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f)Ëwd: Re: Orcamento luvas e bainhas

De agricultura@lmarmeleiro.pr.gov.br <agricultura@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 07-06'202.208:40

p OrcFtMM.pdf (-137 KB)

Removq'r lodÖs 0s anexos

*-*-* Mensa¿1cm oliginal **"--

.Àssr¡nto : Il.c: Orc¡rnrento lultas e b¡riultas

f)¿rt¡r: 0F0.5-202217:43

I)r: f)otìto lìurâl .:¡ronto.tttrill(li)yühcìO.¿rorll,bl')"":/ponto.rur¿rl(âytthoo.r:cttn br>

Em quarta-feir a,4 de maio de 2022 10:18.27 GMT-3, agricultura@marmeleiro.pr.gov'br <agricultura@marmeleiro.pr'gov'br> escreveu:

Bom dia
por gentileza favor encaminhar neste e'nrail valores de luvas e bainhas pra abertura de nova licitaçäo'

Segue descritivo que deve ser seguido.

Favor também colocar prazo de validade da proposta de 90 clias bem como dados da empresa (nome, cnpj e fone)'

obg

Luvas descartáveis de 5 dedos para lnseminaçåo artificiâl em bovinocultura de leite

- Pacote com 25 unidades;

- Cano deve ser de 80 cm,

Bainha para lnsomlnação:

- Pacoto com 50 unidades;

- Bainha cortada;

- Pode ser utilizada em palhetas de 0,25 e 0'50 mL;

- Estas devem ser usadas por aplicador universal.
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oRçAMËNTO

cAtxA DE LUVAS TOQUÊ,Cl 25 UNIDADES - R$ 2s,00

BATNHA FRANCESA PÇrE Cls0 UNIDADËS - R$25,60

o85r ORÇAMENTO VAIIDO PARA 90 D|AS

Fît ,tgt.54s/$oo1"6;1

AG ROVE]'ERII{ARIA
MARTI LTDA.

2q4 -sl1r*J

MARMEIEIRO 07 DEJUNHO DE 2OZ?

AGROVETERINARIA MARTINS

cNPJ- X11315430001-64

TELÉFONE ( 46) 352s1176

Dloltollzodo com CûmScsnner
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Fwd: RE: Orcamento luvas e bainhas

De agricultura@marmeleiro,pr.gov.br <agricuftura@marmeleiro.pr.gov.br>

Para licitacao <licitacao@rrrarnteleiro'pr,gov.br>

Data 07'06'202210:14

@ CarnScanner 06-07-2022 09.57.pdf (-296 KB)

llemover lodos cls anexos

*-**- lVlcnsn¡qern otiginal "'-"'"""

,{.ssunto : R.l:i : Olcameuto luvrs e baitrlits

l)¿rtr¡; 07-06-2022 l0:09

l)e: ÄGR() l\{AlìllNS .:.la.ispecliclosg)ltotnrail.corr¡:>*:/laispetlitlos(/)botnrnil.tronl:'

tr

.AIS CARLA FILIPPI

(46) e91062332

(46)352s1176

AGROVETERINARIA MARNNS

De: agricultura @marmeleiro.pr.gov'br <agricultura@marmeleiro'pr'gov'br>

Envlado: segunda-felra, 23 de maio de 2022 09:36

Para: AGRO MARTINS <laispedldos@hotmail.com>

Assunto: Re: Orcamento luvas e bainhas

Btrrn dia

Por. genúleza tirvor assi¡rar o orçrilnerrto. Podes scanear c n.o$ nnnclar neste nrçstno e'tnaì.I

oIrg

tin l6-05-2022 l5:00, 
^CìRO 

Vl^l{l'INS csùr'evcu

LAIS CARLA FILIPPI

(46) 9e1062332

(46)3s2s1176

AG R OV ET E R I N ARI A MARÍ I N S

De: agricultura@marmeleiro,pr,gov.br <agricultura@marmeleiro'pr'gov'br>

Enviado: segunda-felra, 16 de maio de 2022 t3;L4

Para: AGRO MARTINS <lalspedldos@hotmail.com>

Assunto: Re: Orcamento luvas e bainhas

(.)ta. lroil tnrclc.

pr.ccisarnos que sc.ja ¡nl iulexo (rrrçamenlo) corn as tlescliç,ics qttc rrlamnclei llo ü)lïo rll lex{o t{tl ot¡u'0 rl-nritil'

()b¡¡.



I Hrn ló-05-2022 l0:02. 
^'l¡_RO 

l4:LKrlNS c¡clevey

I I ¡om ¿¡a tudo bem ?l

| | 'ttt 
- 80,00 caixa com loo unidades

I I 

O.'.n. francesa - 22,2s pcte com 50 unidades

'|1,,r,r,,,,'

ll øu)ttrtttru

I I on"ourrr" INARTA MARrtNs

I I .'u" : 111315430001-64

il

il

il
I I oe: agricultura@marmeleiro.pr'gov.br <agricultura@marmeleiro'pr'gov'br>

| | envi.ao: quarta-feira, 4 de maio de 2022 tot25

| | fara: laispedldos@hotmall.com <laispedldos@hotmail,com>

d assunto: orcamento luvas e bainhas

Born dia

por gentilcza tirvor c¡cimlinhar neste e-nrailvalot'es tle lnvas e lrninhas prit abertttrit clc trova licitilçiro.

Segue ctcscritivo c¡ne det'e ser segnido,

Favort¡lnbénl crolocarprazo devalidùde da pro¡rosta cìc 90 clias trcnl como <lados da crnprLrsa (nontc, cnpj e fi¡nc)'

ctbg

f'uvas r['soalrfsc'is clc 5 ilcdos para inscrrirraçào artiliuiill eûr btlvittocrrltulrt tlc lcitc:

- Pat:ole conl 25 unidadesl

- Ciuno dcvc scr dc fl() cm,

Blinhu prtra inseminuçño:

- l¡¿rcote cottt 50 ttni<ladcs;

- Bainhn cortuilrt;

- I\xle ser utilizad¿ cnr Fùl.hetas de 0,25 e 0.50 ml,:

- listcs devenl ser usi¡tlas ¡:ol uplicutlol universltl.

08

\)
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MUNICIPIO D E MARMELEIRO
EsrADo ¡o p¡neNÁ

ExrRATo PAR.I runr,rcnçÃo
ATÄ DE RTGISTRO DE PREÇOS N' 141/2021

pn¡cÃo nlnrnÔNrco N" o62nozl

CONTR.A,TANTE : MUNICÍPIO PB MARMELEIRO

C ONTRATADA : LBTICIA N,fARIA PALI.IARIM AGROPEC UÁRIA

OBJETO: A

PRAZO DE EXECU

de Re de dos abaixo

OE CIA¡ cla assinattlra da ata de legistlo de preços até 13 cle julho de 2022

DATA DE ASSINATURA DÄ ATA: 14 de julho de202l'

Marrneleiro, l4 de jtrlho de2021'

Eø

ati
de Marmeleiro

15,00 7,500,00FORTE

ffiãdos para inseminação

artificial em bovinocultura de leite:

- Pacote com 25 unidades;

' Cano deve ser de 80 cm'

500 Pacotes01

l6,oo 4,800,00BOVI-
CORTB

- Pacote coln 50 unidades;
- Bainha cortada;
- Pode sel utilizada em palhetas de 0,25 e 0,50 mL;

Bainha para

licador uni- Estas devetr ser tlsadas

02 300 Pacotes

12.300.00Valor Estimado
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DPágina: 1 / 1

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.: 512022

Processo Adm.;

Data do Processol

1912022

0410212022

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE

CNPJ: 83,021.873/OOO1-08 Telefone: (49) 3344-8500

Endereço: Rua Duque de Caxias,789 - Centro

GEP: 89990-000 - São Lourenço do Oeste

TERM9 DE HoMoLocAçAo E ADJUDIcAçÃo DE PRocESSo LlclTATÓRlo

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislaçäo em vigor,

especialmãnte pela Lei 10.520102, e alteraçöes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela

Comissão de Licitaçöes, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:
d) Data de Homologação:
e)Objeto da Licitação:

1912022
512022 - PR

Pregão presencial

21t0212022
n1Ùtstçno DE LUVA1 E BAINHA1 PARA REAL17AÇÃO DE tNs-EMtNAçÃo

ARTtFrcíAL, CONFORME PROGRAMA DE MELHORAMENTO GENÊTICI DA

SECREIARTA DE AGRTCULTURA DO MUNICIP:O DE SÂO LOURENÇO DO OESIE

- sc.

Participante: CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 LUVAS PARA INSEMINAçÃO ARTIFICIAL - LUVAS PARA INSEMI NAçAO 15.000, UND 0,65

UND O,5O

Total do ParticiPante:

Total Geral:

9,750,00

6,250,00

16.000,00

16.000,00

2

ARTIFICIAL

BATNHAS PARA INSEMINAçAO ARTIFICIAL - BAINHAS PARA 12.500,

TNSEMTNAçÃO ARTIFICIAL

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãodaDDes

Manutencao da Secretaria de Agricultura 1 0.001 .20.606 .4507 .2025.3.3.90.00,00 R$ 16.700,00

São Lourenço do Oeste, 2110212022

RAFAEL CALEFFI

Prefeito MuniciPal

Assinatura do ResPonsável
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36.124.095/OOOr-OO - RBN PRODUTOS DE INSEMINACAO ANIMAL E REPRESENTACAO LTDA

rtemDescrrção ,iJìij:,*'"iîo Quantidade i:t'""ii¡f
Grupg¡! R$ 17'745,1000

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE

Pregão Eletrônico No 0O2t6/2022

RESULTADO POR FORNECEDOR

Valor Global

R$
11,586,5000

Marca:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:

Total do Fornecedor: R$
11.586,50O0

83.204.552 /OOOj-49 - FERTIL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

rtemDescrição ,iJli::.,*""t"îo Quantidade i:t:irTif ,Tfl'fri" varor Grobar

z luv,e_induslrjEl unidade 11 R$ 935,0000 R$ 84,0000 R$ 924,0000

MaTca: GLOVEMAX
Fabricante: GLOVEMAX
Modelo / Versão: CAIXA
oã".r¡iá" Detalhada do objeto ofertado: Luva especlal para palpação retal e lnsemlnação artlflclal. Medlndo entre 80 e 90cm.

Calxa com 100 unldades.
3 Produtos Para Inseminação

Artificial Animal
Unidade 20 R$ 516,2000 R$ 25,2000 R$ 504,0000

Marcai BOVIGANE
Fabricante: BOVIGANE
Modelo / Versão: PACOTE
oã".r¡iáo oàialhada ¿o òujeto ofertado: Balnha francesa para apllcador de sêmen' Pacote com 50 unldades

Total do Fornecedor: R$
1.428rO000

Valor Global da Ata: R$
13.014,5000

(-) Ë nor:essáriq rjetalhar o item para saber qual o crilér¡o cle valor que é util¡zado: Estimado ou Refet'åncia ou Máximo Arxlitàvel'

..ã Imorimir o

ffi Reiotdr¡o

Vcltar

Valor
Unitário
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Romalino Roque Uliana Eireli Me

Avenida Macali, 565, Centro

Marmeleiro-PR

CNPJ : 02563.41110001-10

lnscrição Estadual: 90160413-40

Responsável: Romalino Roque Uliana

CPF: 655.841,639-53

RG: 13/R2. 350.757

cliente: Prefeitura municipal de Marmele¡ro: 76.205.665/0001-01

Validade da ProPosta :90 dias.

RMELEIRO, 16 DE MAIO DE2O22
to2.563.4i1loooi-10 

'

" ROHAI.J}¡O ROQI'E

ULIA}IA EIRÉL¡ . HE

Av. Macall,565
Centro - CEP 85615400

Jh

VALOR

TOTAL
VALOR

UNITARIO
DESCRICAOUNID

MEDIDA
QTDEITEM

R$Rs 21.30

LUVAS PARA

rsEMrNAÇAO:

PACOTE com

25 UNID,

CANO DEVE

SER DE 80 cm

PCT01

RsRs 2e.80

BAINHA PARA

TNSEMINAÇAO:

PACOTE;com

50 UND

BAINHA

CORTADA;

PODE SER

UTILIZADA EM

PALHETAS DE

0.25 E 0.50M1;
ESTAS DEVEM

SER USADAS

POR

APLICADOR

UNIVERSAL

PCT02

RSTOTAL

MALINO ROQUE ULIANA ME

Marmolclro - P¡renó
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h
ESTADo po plneNÁ

Marmeleiro,2T de julho de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à avtonzaçáo solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, o presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer emface de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleinr.pr.eov.br / licita.c - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,2T de julho de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 27 dejulho de 2022, pata

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentári o emi 27 107 12022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

16312022Número do processo/Ano:

2710712022Data do Processo:
Presão Eletrônico n' 09812022Modalidade:
Contrataçao de empresa para fomecimento de luvas e bainhas para o
Programa de lnseminação Animal (PIA) do Departamento de

Asricultura e Abastecimento.

Objeto do processo:

R$ 29.967,00Valor Máximo:

Fonte
Saldo

Orçamentário
Elemento de DespesaConta

Ôrgáol
Unidade

Funcional Programática

0 27.476,5410.608 0029 2.050 3.3,90.30.18.00.00438 10.02

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente, /)

wttdiffillh$ô,tt,o,o"
Contador

cRc/PR 07lt52lo-8

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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Marmeleiro,2T de julho de2022

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 27 de julho de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelo Departamento de Agricultura e conforme requerimento que

consta nos autos, sendo que o pagamento será efetuado da Dotação Orçamentária indicada pela

Divisão de Contabilidade. No caso de processo de Preços, o Departamento

solicitante deverá consultar o Departamento de

antes da solicitação dos produtos.

Respeitosamente,

V
Diretor do

a existência de recursos financeiros

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao6)rnarrneleiro.n.¡-gçiy.brljiSil49¡q02@,i1¡glnreleim.p-r.gov-þI - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,2T de julho de2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n}09812022 e Minuta do lnstrumento Contratualpara os fins previstos na Lei n" 10.520, de 17

de julho de2002; do Decreto no 1,0.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de2012; da lnstrução Normativa SLTI/I\4P no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa

SEGES/\4P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; daLei no 11.488, de 15 de junho de2007 do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;Decreto Municipal no L'51912006,

de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no L567, de 27 de março de 20Q7, bem como as norlnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Mainardi

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida lvfacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: licitacao(ârrnar¡nelei¡o.p::go.y'bdjiç,iþsaa02c0üarncþilo¿teov.br'- Telefono: (46) 3525-8107 / 8105
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EDTTAL nB pnncÃo nr,nrnôNlco N" 098i2022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 163 12022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALIztçÃoz tgtogtzozz

non¡í,nro nn rNÍcro DA DTSPUTA: òs 14:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná
www.comprasgovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQTIENO PORTE

O MU¡üCÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, toma
público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob

modalidade PREGÃO ELETROMCO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR
Unff.Á,nfO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação de

empresa para fomecimento de luvas e bainhas para o Programa de Inseminação Animal (PIA) do

Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente

Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da Instrução Normativa SLTI/lvlP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488,

de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 7.51912006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal n" 1567 , de 27 de março de 2007 , bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto
da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Municlpio, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designados pela Portarian'6.68512022 de 2l de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃ,O PÚBLICA DE PREGÃO
DLETRôNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comp{asegvern+meqtqis.qo,v.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia 19 de setembro de

2022 ùs 14h00min, no site www.colnprasgover+amentais.qov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 constitui objeto deste PREGÃo, o REGISTRO DE PREçOS para firtura e eventual

contratação de empresa para fomecimento de luvas e bainhas para o Programa de lnseminação
Animal (PIA) do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacaofÐ.sranncleiro.¡rr'.eov.br / .ljçit¡C-aq02@*r¡alnsjsirc.øgg.v-hl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO

19 de setembro de 2022 ùs 14h00min

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR
Local da Sessño Pública:
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2.3

2.4

4.3

2.2

2.5

ESTADo oo pnRnNÁ

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:

www.comprasgovernamentais.gov.br e .

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no AMXQ I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especifltcações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevaleoerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Agricultura e Abastecimento, telefone n" (46) 3525-1885'

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, com proffogações.

4 DA IMPUGNAÇÃ.O E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, fTsica ou jurídica, é parte legítimaparu solicitar esclarecimentos ou providências

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data frxada para a abertura da sessão pública do

certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em

dias úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -
PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao@marmeleiro.pr. gov.br.

4.t.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.1.3

4.t.4

O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para arealizaçáo deste PREGAO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoã fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurldica (por documento original ou cópia

äutenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: [citaqao@Jnar;ele licitaca-o02@¡¡¿r;n:c.leirqp.ICav,!.¡: - Telefone: (46) 3525-E 107 / 8105
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Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; bem oomo

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !icitacaolá)rnannelei¡gp¡ggv.þ/þi¡gc-;¡EQf@n:au:clgusp*r.g9¡¡.[r'- Telefone: (46) 3525-E107 / 8105
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dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@.marmeleiro.pr. gov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDrÇÕES PARA PARTICIPAçÃ.O

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLei no 11.488, de2007, cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIÇAF, conforme disposto na lnstrução

Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.eov.bÿcol4praslpt-br/sistemas/sicaf100-

C!giÍA!, até o terceiro dia útil a dala do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas

a)
b)
c)
d)

e)

Ð

5.3
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5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos paru sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a pafür de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5" da

Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio

www.coFprasqovernamentais.qoy.br, por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3

6.4

6.5

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como flrrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

7.l Os licitantes encaminharão, exclusivamente Dor meio do sistema. c.oncomitantemente com os

documentos de habilitacão exjeidop no ite{n 10 do edital, proposta com a descrição do objeto

of"ttado 
" 

o pteço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encenar-se-á automaticamente a elapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas,

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônioo, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabncante (se for o caso)

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a
vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO pÚBLrCA, CLASSIFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMTTLAçÃO DE LAr\CES

8.1 No dia 19 de setembro de 2022 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na

internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas
recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

8.2.2 A desclassificação será sempre fi¡ndamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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8.4

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os
licitantes.

8.5 lniciada a elapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se daró pelo valor unitório do item, sendo que se consagrará vencedor o
licitante cujo valor DO ITEM for menor.

8,6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,10 (dez centavos),

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessño pública teró duraçõo de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.11 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerar-
se-á automaticamente.

8.13 Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
prlblica de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
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8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 No país.

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prrzo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDOR,A,

9.t Encenada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art.7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
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9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

depropriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paft a realizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, îo prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitaçáo daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como matca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova da|a e

horário parc a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

r0.1.1 SICAF

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União10.1.2
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10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâlica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 PaTaaHABILITAÇ,{O, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡UnÍlfCa consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscfi@
Emnresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI:
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Ceffilicgde.dg
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMI'.I, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitaçáo ficarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificaçõo econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão nesativa de pedido de falência ou recuneracão iudicial ou
e*trajudipial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurldica,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGIILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10,5.3.1 Prova de inscrição no .

t0.s.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de is¡¡
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério daFazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidadepara com a F¿ze¡¡lg-E$sduel do domicílio ou sede
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do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a tr'azenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o El¡û19-rl9.,lcgf¿Ûie
de Tempo de Servico íF'GTS),

10.s.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidño Nesativa de lìéhitos
Trahalhistas ICNTIT), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de

2011.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzaçáo
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
ptazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,

para regularização da documentaçáo, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalarizaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a DECT,ARAÇÃO UNIF'ICAIìA:

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006,

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 147/2014 de 07 de agosto

de 2074, deverá apresentar juntamente com a documentação de

habÍlitação, a
Porte lANF.vO Tÿ1.

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microemlresa ou T'm¡ìresa de Pequeno Porte
e*pedida pela Junta Comercial do F.stado da sede d¿ I.icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.6

t0.7

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa

sLTyMpoG no 3, de 26 de abril de 2018, PoDERÁ, SUBSTITUIR APENAS os documentos

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,10,5,2 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.
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Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei
Complement ar no | 47 l20l 4.

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar elros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.1 1.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

I I DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor da melhor oferta,

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta '.CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante

anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçõo complementares, necessarios à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)

HORAS de efetivo funcionamento do órgõo público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.
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lt.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: Iicitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu
conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará,por e-mails que, por qualquer motivo, não
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Marmeleiro quanto do emissor.

1 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

11.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao pÍazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
pyazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusño posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a
realização da sessõo pública.

11.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ. e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchÍmento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassifÌcação
da proposta.

11.9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta nño inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertwa do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1.9.5 Indicaçõo/especifÏcação do produto, marca e modelo, se for o caso.

Ll.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

I 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

CNPJ: 76,205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: Icitacao@rnar¡neleiro.p¡eQrill-liç_Lula-atr2(D.u:au¡cl-ejrc.p_r:,gqy.h - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
02e

h
ESTADO DO PARANÁ,

1 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

12 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCTJMENTAçÃO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosoIicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
di4ñ.tÉúei¡, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de
Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAçÃO DA DOCUMENTAç.Ã.O DE HABTLTTAÇÃO

l3.l Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores
_SICAF,

L3.1.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Çompras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.brlceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declararâvencedor.
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13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

T4 DOSRECURSOS

t4.t Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

I4.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: ryww. gov'br/coppras/pt-br.

1'4.5 o recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e conftanazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias
para:

L4.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

L4.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

L4.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomolo gação.

DA REABERTURA DA SESS.Ã,O PúIBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1 .1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
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declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regalaização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no
12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao enceramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('ochat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t6 DA ADJTTDTCAç^Ã,O E HOMOLOGAÇÃO

l6.l Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.t O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MTINICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária ehaverâ em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

18 DA DOTAçÃO Onça,UENTÁRIA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666/93.

18.3 Não serão liberadas recomposições deco¡rentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.
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18.4

18.5

18.6

18.7

T9

19.1

19.2

19.3

t9.4

l9.s

19.6

t9.7

19.8

ESTADo po peneNÁ

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666/93.

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trala o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATT]RA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As obrigações decorrentes deste PREGÄ,O consubstanciar-se-ão no TERMO DÄ ATA DE
REGrsrRo DE PREços, cuja minuta consta como Anexo v deste Edital.

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competinclo ao Contratado a impreisão e
a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias apóJ o seu
recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das ìias
originais prevista no item anterior.

Paraaassinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresèntaçaõ do contrato social
e procuração, na hÍpótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser promogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorïa motivo
justifi cado aceito pela Administração.

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas
fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do
objetg (dwidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os
mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.
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se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
complementação ou rescindir a conftatação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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20

20.1

20.2

21.3

ESTADo oo peneN.Á,

DAS coNDrçÕns DE REcEBTMENToÆxncuçÃo Do oBJETo

O prazo de entrega dos produtos seró de acordo com o ANEXO I do edital, após a
solicitação e emissõo de empenho do Departamento de Agricultura e Abastecimento,

20.r.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

20'1'l.l Compete a átrea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação

Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2'l Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 sua

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

2t.t.t Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.

Apresentar documentação falsa.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

Ensejar o retardamento da execução do objeto.

Não mantiver a proposta.

Cometer fraude fiscal.

Comportar-se de modo inidôneo.

2t.t.2

21.r.3

21.1.4

2t.t.5

2t.t.6

2t.t.7

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances.

Nos termos do artigo 87, daLei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, Àem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a
inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fi.rndamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
fltcará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Marmeleiro/?R.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recluso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciaçáo e decisão superior, dentro do mesmo
prazo,

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n'8.666/L993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em considenção a gravidade da
conduta do infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem
como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da
razoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

22 DA REVOGAÇÃO E ANIILAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.
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22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

223 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende.

22,4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração,

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fl¡ndamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

DA FRATIDE E DA CORRUPÇÃO

23.t As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei
Federal n.' 72.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que parc a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens fînanceiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou
de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garcntft, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DTSPOSTçÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http:/iwww.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e
no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https ://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia# !/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.
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24.8

24.t3

24.14

24.16

24.17

24.t8

24.19

24.20
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24.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões
puramente formais, sanar elros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da léi, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

24.t0 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CII{PJ. Se o licitante for maftiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatnz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLeiFederal no
8.666/93.

24,12

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação,

Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.61 5-000
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interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de ,uu proportu, não impliãará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os frns e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro, 30 de agosto de

Pilati

ANEXO I Termo de Referência - Técnicas e de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Comercial
ANEXO IU Modelo de Unificada
ANEXO IV Modelo de de
ANEXO V Modelo da Ata de stro de

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
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EDITAL DE PREGÃ O N' Og8/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 63 12022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de luvas e bainhas para o programa de
Inseminação Animal (PIA) do Departamento de Agricultura e Abastecimento

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS E CONDIÇÕNS NN FORNECIMENTO

1 - DESCRTÇÃO:

1.1' Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa para fornecimento de luvas e bainhas para o Programa de lnseminação Animal (pIA) do
Departamento de Agricultura e Abastecimento, de acordo com as especificações técnicas adiante
discriminadas, cabendo ao Departamento solicitante, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às
exigências técnicas alvitradas.

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

l'2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 29.967,00 (vinte e nove mil e novecentos e
sessenta e sete reais).

l'3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período d,e 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura.

2 -PF.AZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

2.1' Os itens desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente,
conforme a necessidade do Departamento de Agricultura e Abastecimento, senáo entregue na Rua
Alvorada, no 105, Bairro Alvorada, Marmeleiro - PR, ou outro local (na área do município) designado
pelo departamento, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após solicitação formal.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Cenrro - Cx. postal 24 - CEp g5.61 5-000
E-rnail: [icì-taçao(q}na{m-sl-sire.pr-ìgç-v.hr1-1iç-itnç-il-ç-02(¿mîr'¡uclç_ilp.pr..gtr-v-._b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / g 105

ITENS EXCLUSryOS PARA ME E EPP

Item Quant. Unid.

Valor
Unitárlo
Máximo
Aceltável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I 700 Pacotes

Luvas descartáveis de 5 dedos para inseminação
artificial em bovinocultura de leite:
- Pacote com25 unidades;
- Cano deve ser de 80 cm.

19,1 5 13,405,00

2 700 Pacotes

Bainha para inseminação:
- Pacote com 50 unidades;
- Bainha cortada;
- Pode ser utilizada em palhetas de 0,25 e 0,50 mL;
- Estas devem ser usadas

23,66 16.562,00

Valor Total 29.967,00
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2'1.1. Os prazos de que tratam o item 2.1. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do praio e dãsde que oco1¡a motivo justificado
aceito pela Administração.

3 - CONDrçÖES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

3.1. Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento
das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito produtos/mercadorias com
especificações inferiores às descritas.

3'2. As mercadorias deverão estar em conformidade com as norïnas vigentes. Na entrega serão
verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registio de preços, bern como
estado de conservação dos produtos.

3.3. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

3.4. Os materiais a serem fomecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identifrcados,
em conformidade com a ordem de Compras e Nota de Empenho.

3.5. A empresa vencedora ficará obrigadaatrocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser
recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitaçào.

4 - OBRIGAçÖES DA LICTTANTE VENCEDORA:

4.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa eiecução
das obrigações assumidas,

4.2. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega no
municlpio de Marmeleiro, nas dependências do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

4.3. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais .ncurgor que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

4.4' Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualifióação exigidas na licitação,

5 -DA FISCALIZAÇ.Ã.O:

5.1. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro
de Preços, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimentõ, Sr.
Sidiclei Risso ou servidor(es) indicado(s) pelo mesmo,

5.2' A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou dá
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabiliãade da administraçãã e de seus
agentes e prepostos,

5.3. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de preços,
citado acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as prwidências necessarias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer ciicunstancias que
incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Adrùnistrativas para o 

"årode inadimplemento contratual e cometimento de outros aios ilícitos.

039
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EDITAL DE PREGÃO N" 098/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' I 63 /2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO I.JNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de luvas e bainhas para o programa de
Inseminaçõo AnÍmal (PIA) do Departamento de AgrÍcultura e Abastecimento

AI\EXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrÍgatórÍo por todas as licÍtantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no GNPJ sob no ...., neste ato representada por ..............,......,.,.., ca.rgo, RG

cPF .'........'....., (enderec,q), propõe fornecer à Prefeitura Muniõipal de Marmeleiro,iñ-ãstrito
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'098/2022. conforme abaixo discriminado:

Informar Marca, se for o caso.

Informar Valor Unitário.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da datada abertura da
sessão priblica de PREGÃO ELETRONICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encorgos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessórias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX XXX XXX R$
2 XX XXX XXX R$

'',) :ì[¡¡;
ìl. rrl{r.;r;iÌr.,

lIl¡ìr I Dl:r.'r tl i i (ifi! ¡ tìi tr; u ,'t,: r
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8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CpF/l\4F sob n.o
para ser o(a) responsâvel para acompanhar a execução da Ata ãe Regisìio de preços, referente

ao Pregão Eletrônico nl tt'*'r/2022 e todos os atos necessários ao cumprimentoãas obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

01r
fi)
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EDITAL DE PREGÄO N" 098/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 63 /2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO UNIT,Á,RIO pOR ITEM

oBJETo: contratação de empresa para fornecimento de luvas e bainhas para o programa de
Inseminaçño Animal (PIA) do Departamento de Agricultura e Abaìtecimento

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel tÍmbrado da licitante)

Ao(.4,) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNpJ no
através de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos' para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLeinJ8.666/93, acrescido pela Lei n.o
9'854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 

"-prrgr. 
menores na

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no'*"r-o documeñto).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declaradã inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública,
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da e*preru é o(a) Sr.(a) ......,....., portador(a)
do RG sob no .........,. e CpFo .:................. cuja funçdo7
cargo é ..:....'........... (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responióvel pela
assinatura da Ata de Registro de preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregaáos com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento aié o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n" 01 3 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contrataçáo, ðoncordo que a Ata de Registro de prôços seja
encaminhada para o seguinte erdæço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser óonsiderado como intimado- nos dados
anteriormente fomecidos.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív el/ Caryo/Carimbo do CNPJ)

de2022.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.6l5-000
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EDITAL DE PREGÃO N' 09812022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 63 /2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de luvas e bainhas pÐra o Programa de
Inseminaçõo Animal (PIA) do Departamento de Agricuttura e AbastecÍmento

ANEXO IV

MODELO PADRÃ,O DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no ,, com sede na
.., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no L23106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell Car golCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@¡anneleiro,nteov.b¡ / licitacæ-O2l@nrarnreleugp¿eay,_b - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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A¡IEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"....../2022
pnncÃ,o nr,nrnôNIco ñ" oggt2o2z
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ESTADo oo peReNÁ,

EDTTAL nn pnncÃ.o N" 098/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 63 /2022
MODALIDADE: PNBCÃO BrETRÔMCO
Trpo: MENOR PREçO UrUr.ÁRlo poR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de luvas e bainhas para o programa de
Inseminaçño Animal (PIA) do Departamento de Agricultura e Abaìtecimento

Valor Total Estimado

lr
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execução das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete
para entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Departamento de Agricultura e
Abastecimento. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilùade no que diz respeito às
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a
incidir sobre o objeto d9ry eta de Registro de Preços. Manter durante toda a execução da Ata de Registro
de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as conáições de habilitaião e
qualificação exigidas na licitação. DA FISCALIZAÇAOz O recebimento do produio, a fiscalizaçãô e o
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade do Dirétor do
Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr. Sidiclei Risso ou servidoi(es) indicado(s) pelo mesmo.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do forneceáor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego di material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administraçãã e de seus ágentes e
prepostos. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de-preços,
citado.acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu frel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer ciicunstancias que
incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Adrùnistrativas para o ,áro
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.-CttíaSanl Oa¿nr¿ - n¿S
OùN2ICÕES DE P4GAMENT7 E Do,TAC,lo zRCAMENTIíRrA: G pugñ*tos serão efetuados
mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos prãdutos/serviços, mediante a
apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente-no Departamento de Finanças
ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmgleiro.pr,sov.br. Os pägamentos correrão por
conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, dãvendo o O.luttu*ento solicitante
verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos
ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, 

-EJtadual 
e

Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) emitida eletronicamente affavés do site http://www.tstjus,br, 

"- "utnprimento 
com as

obrigações assumidas na fase de habilitação do procesio liciøørio. Os pagamentos serão efetuados
exclusivamente através de depósito na Conta bancâna de titularidade da Contratada. CUíaSUnl
OUINTA : DQ .GEÇTOR DJ ATA DE REQISTRO DE PREC,OS: A Administração inãiffiãã
gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento quã solicitou o serviço/produto, ou pessoa
designada para substituí-lo, dentro dos padrões dèterminados pela Lei de Licitáções e Contratos no
8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscaliàação da sua execução, procedendo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

"u-pii.n"nto, 
tendo por

parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apúrar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666/93 que trata
das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento õontratual e acometimento de outios atos
ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidaJconvenientes. CLÁASULA SEXTA - DA
nnws,4o no nnercrno nn piitcos: o Gestor responsável pela Ata d"ã@ro de preços deverá
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas
condições de fo.mecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de pr"çor ou de outro processo

!:yy!y:t:g=t4aëuu sÉTtry,q,- 4ò RE Ecõr,íOMiöo
FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de preços, oJ u
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a Contratada requerer e áemonstrar documentaim ente, á
necessidade de reequillbrio econômico-financeiro, com fr¡ndamento no artigo 65, II, ,.d", da Lei no
8'666193l' Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO
CAN.CELAMENTO DO REGISTRO DE-PBECOS:. O Registro Ce nteços poOeø ser cancelado n^

rovarestarimpossibilitadodecumprirassuasexigênciaspor
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa dã órgao-ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de preçoi; Não
comparecer ou se recusar a retirar, no ptazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justific ativa aceitivel; Não
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aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da
Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do
fomecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata
pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova
ordem de registro. CLAASULA NONI - DAS SANCOE$ ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração
administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9,1.1 Não assinar o
termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta. 9.L.2 Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos
exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta.
9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1,7 Comportar-se de modo inidôneo.9.2 Considera-se comportamento
inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.9.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso
de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência
por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação; b) Multa moratória de Q,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justifrcativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se
refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa
compensatória de 20o/o do valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no
caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional
à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102,
sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da
aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das
perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como
arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)
proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4
Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.
9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo. 9,7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As
sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.66611993.
9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF.CLÁASULA DÉCIMA - DA RESCI,S,ÃO: O presente
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666/93; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência parc a
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação, $1o No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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reconlrece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n" 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâo CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações cóntiatuais. 

'CLÁUSULA

pÉct¡w,e pnlunln¿ - nn wNctlt¿Ç,no: Ésta ata esta vinculada aó edital de pregão Eletrônico no
098/2022 e à proposta da Çontratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação_exigidas na licitação. ctÅysam nÉctu¿ snea¡lo,e - o¿ ruann É ol
ÇO4$APA{O: As partes declaram co
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8,429/1992), aLeiFeãeral n.o
12'84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens frnanceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, dev-endo garantft, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma, c+ÁaSatl oÉctul rnncnn¿, - n¿s olsposrcÕns riltt¿ts: Aos casos omissos
aplicar-se-ão u 002, dos Decretos
Municipal n.o 1.519, de26 de outubro de 2006 en.o 1.567, de27 demarço de2007, e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - Do FùRO: As questões
decorrentes da utilização da piesent trativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerïada a Sessão, sendo tedigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

ESTADO Do PARANÁ

Marmeleiro, t¡l'¡t'l' de 't'l'*'r* de2022,

MTJNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Maoali,n" 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
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Marmeleiro,0S de agosto de2022.

crcnrrpÃo

Certificamos para os devidos fins que a Coordenadora da Unidade de Controle lntemo Sra.
Luciana Arisi, encontra-se em férias pelo período de 01 de agosto de 2022 até 20 de agosto de 2022,
conforme comunicação de férias assinada em anexo.

Conforme a Lei no 8.666/L993, Art. 38, que dispõe do:

'oArt. 38 - o procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autonzação respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio paraa despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

t...1

vI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;"

Desta forma, como não há exigência do parecer do controle intemo, o Processo Administrativo
n' L63/2022 não será submetido análise desta controladoria, sendo encaminhado diretamente ao
procurador jurldico.

Respeitosamente,

Mainardi

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: licitacaolôrnarrneleiro.pr.eov. br / licitacao02@nramreleiro.pr'.gov,br - Tetefone: (46) 3525-810 7 / BlOs
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Folha de Pagamento

Relatório Aviso de Férias

Pás 7114

01r
þ

Nome: LUCIANA ARISI

Bco/Age/Conta Salário: 104 I 1970 / 3700000060'0

No CTPS/SérielUF:872181/ 10 / PR

Cargo: 17 - Assistente Administrativo

Centro de Custo: Controle lnterno - CC

AVISO DE FÉRIAS

Códlgo/Contrato:'1 0847-03

CPF: 028,058.829-'t1

Dias Direito Dias já Fruldos Fruição Atual Dias Faltados

l0 20

PerÍodo
Aquisitivo(lnfcio)

11t0612020

Perlodo
Aquisitivo(Final)

10t0612021

Horas Falta

A3:27

Saldo de Dias

030 0

,^
Perlodo Férias:

Retorno ao Serviço:

0110812022 a 2010812022 Dias:20

21t0812022

,,1

pelo presente comunicamos a V. Sa. que ser-lhe-ão concedidas férias de acordo com o acima descrito.

A importância relativa às férias e ao abono pecuniário, se for o caso, ficará à sua dlsposição a partir de 0110812022'

Marmeleiro(PR), 27 de julho de 2022.

do (sob carimbo) Assinatura do

CONFERE COIN
O ORIGINAL

0 5 Ag0, 20?2

ATU RA

ld.ñr|fi.¡dñ. WFÞ271 WnôFÞl RF.Â - Fm¡r¡.|ñ ^ôr FAnlÂNO FtÀS. ôl I nôNIDA 2a t^a ta^aa I a. Rà. A a -^4.^^
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Erafa tura C,{un iciøal Co Cl,hwnaløiro
- EstadodoParaná ' CNPJ 76.205.665t0001-Ol

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEp 85.615-000

CERTIDÃ,O

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 08h10, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no I6312022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

09812022.

Marmeleiro, 19 de agosto de2022

C¿?
de Jardim

Assi stente Admini strativo
Procuradoria Geral

^
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Preføtura ol,funtcøøl Co ol,hrmoloiro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEp 85.615-000

Marmeleiro, 30 de agosto de2022.

Processo Administrativo n.o 16312022
Pregão Eletrônico n.' 09812022

Parecer Jurídico n.' 41912022

I - Da Consulta

Os autos onde transcolre o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
n." 09812022, do tipo menor preço em regime de valor unit¿ário do item, foram encaminhados, a
esta Procuradoria Jurídica, na data de 19 de agosto de 2022, para análise e emissão de parecer,
em atendimento ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 5.666193.

Submete-se à apreciagão o processo objetivando o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa para fornecimento de luvas e bainhas, nos termos do
requerimento n.o 04812022 oriundo do Departamentos de Agricultura e Abastecimento.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆpp;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em an:ílise apresenta
gomo objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresapara forneõimento
de luvas e bainhas.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de noïïnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o l0.5zol02 e a Lei n.'g.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê:

"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comung poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que seró
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de

Ø
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Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-g100 - CEp 85.615_000

desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especiJìcações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àh¿zdalegislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n.o 10.520102,Lei n.o 8.666, de 2l ae juntro de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decietos Municipal n.o 1.5 19/06,
1.567107 e2.235177.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente nã tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito d; presente contratagão e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetios da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço miíximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea o'h" da Lei n.o ß.eoaol do Estado ¿o páan¿.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n." 8.666/93 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizaãas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitario do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso x, d; aft.4o da Lei n.' L0.520102.

A modalidade eleita para a contratação está correta, urna vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas b*rocráticas atinentes aos d,emais procedìmentos iicitatórios.

O edital contempla, no item 5.1 a exclusividade paraaparticipação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8'666/93. De acoráo com o art. 6i, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibìtiaaaes cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidadès de licitaçãoi facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autoização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casós de compra com entrega imediatá e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigaçõ., frit*ur, inclusive assistênciatécnica. ,â-(æ
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O responsável pelo setor de contabilidade atesta a existência de disponibilidade
orçamentáriapanassegurar o pagamento das obrigações assumidas. O diretor do Däpartamento
de Finanças informa que, por se tratar de regiJtró de preços, a consulta à disponibitidade
financeira deverá ser realizada previamente à aquisição.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade ão pregão
Eletrônico n." 09812022.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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Marmeleiro, 30 de agosto de2022.

Parecer n'11412022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 09812022, que tem por objeto a contratação de
empresa para fornecimento de luvas e bainhas para o Programa de Inseminação Animal (PIA) do
Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme requerimento constante nos autos, nos termos
da Lei no 10.520, de 17 de julho de2002; do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no

7.746, de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da
lnstruç{o Normativa SEGES/}4P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de
outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993; Decreto
Municipal n" 1.519/2006, de26 de outubro de2006; Decreto Municipal no 1567, de27 de março de2007,
bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Fncaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para necessárias.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@na¡¡-clc¡¡¡pr-gpy.,-brljicltasaa02@l¡rarueþüap-l,gqy.b - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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AVIso un r,rcrraÇÂ,o
PNNCÃO NI,NTNôNICO N" Og8/2022- PMM - EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 163 /2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de preços,

TIPO: Menor preço unitário por item.

_OBJETO: ContrataÇão de empresa para fornecimento de luvas e bainhas para o programa de
Inseminação Animal (PIA) do Departamento de Agricultura e Abastecimento, conform, ,rp..i-frruções e
quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: tpartir ¿as OS:30 ho .

TÉRMTNO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até àS 14:OO hOrAS dO diA 19 dC SEtCMbTO dE
2022.

r¡lÍcro DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14i00 horas do dia 19 de serembro de 2022.

Parø todøs as referêncías de tempo serd observødo o hordrío de Brøsltíø (DF).

LOCAL: www.comDrasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link - IicÍtaçõesr'.

AQUISIÇ,Ã.O Do EDITAL: sites www.comprasqovernamentais.gov.br
www.marmeleiro. pr. gov.br.

INF'ORMAçÕES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

de2022.

e

CNPJ: 76.205.66sl000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 -CEp g5.615-000
E-mail: licitacao@r¡anncleinlp-rggv..búligilaçlE02@¡tarnrcþl¡a.zumy.þJ - Telefone: (46) 352s-B l07 / B l05
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Av,Macali, zss - Cx.postql z+ . Fone I tax (+ø) gSzS-8I00 - cEp 8s6ls_000 _ MARMELETRo - pR
PORTARTA No 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022,

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências,

O PREF'EITO DO IVTUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal n' 1,0.52012002,

RESOLVD:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercfcio da atividade

I - Francieli de oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: pregoeira

II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Att. 20 NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrfcula l l l6-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrfcula n" lB24-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrfcula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) pregoeiro(a):

I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e
Pregão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

IV - Promover a abet'tura dos envelopes das propostas de preços, seu
exatne e a classificação dos propongntes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha cla
proposta ou clo lance cle lnenor preço;

VI - Conduzfu a sessão pública presencial e via internet, quando Pregão
Eletrônico;

VII Verifrcar a conformidade da proposta com o{ßft¡¡FÉtRE CC¡,4estabelecidosnoinstrumentoconvocatório; 
O CRlGlli/rLVn - Dirigir a etapa de lances;

IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
x - Indicat o uenceão'do certame; 0 i AG0' 2022

XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

w.ww,marmeleiro
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, XV Encaminhar os processos devidamente instruldos após a
adjudicação à autoridade superior e propor.a homologação.

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelu pela obsorvânoia dos atos ossenciais do progã0, inolusivo na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicagão de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeigão ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, inoisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Ficarevogad,aaPoftariano 6.457, de 18 de março de202t.

Art,70 Esta Portaria entra em vigor nadatade sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022.

PILATI
de Marmeleiro

CONTTRE CÕI¡
O C'ç.iGlll/'\L

0 1 A.90, 2022

Publicada no DOE no I157, de24 de janeiro de2022,

w\Mw. marmeleiro.pr. gov, br
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HISTORICO DO PARTICIPANTE

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi
Disponibiiidade:
1 1 I 01 12022 a 31 lO1 I 2022

CONTEÚDO PROGRATHÁTICO

F{(-
FJ
Èt

Curso:
Formação de Pregoeiros - Teoria
Carga Horária:
20 horas

Noia Final:
100

7- f1
L \.,'C:

vJ

certificado regisúrado na Escola MrtualGov - EV-G sob o códlgo uoo:t6o668r.9no$r.
EsÞ certificado ftri gerado q¡ 12/l01f2t22às 14:Ol horas.

O preserúe certificado pode ter a s¡n vaf¡dade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar,
informando o codrgo acima na opção Valirlação de Docr¡mentæ no endereço hÍfps:t\¡tru¡v.escolavirtual.gov.bi.
A data de emissão pode ser anterior à data final do cr¡rso nos c¿¡sæ em que o participante alcançou æ ¡equisitæ
mínimæ para aprorração antecipadamente. cf

JI
co

Módulo I - Conce'rtos Fundarnentais.
Módulo ll -Fases doPregão Eletônico-

'Módulo lll - Pregão€letônico - Operaçãoparte 1

Módulo M- PregãoEleffônico - Operação parte 2
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conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
cPF: 105.054.709-85 Municfpio/uF: MARMELETRo-pR
Entidade: Ir¡ul.¡¡ciplo DE MARMELETRO

Helio Gllberto.Amarat
Dlretor da Escola de Gestão prlbllca

ivento: FORMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABTLTDADE
FINANGEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE ZOlg
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

certificañlçrs que o(a) participante concruiu o
"Ct¡l'.So de Forrnação de Fregeeiros,¿ fn,i,nistrad;o pelo

Trlf:unal cle Gontas do Estado do paraná

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

r-lc.r r'.: i il iir ccr.r.r
C'f.;RlGli'{Ài.

û i ¡t0, ?rJ?Z

/. f i Id Lr\ ! Lr l\¡ç\

Nestor Baptlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do paraná

=.Ë-crq.--éffit:ubllcldacto. IrnÞLrgñação..ê.. pddfdo deesçlai.eclnreritos -

,p.ooo Íf o..p r'tb''tIèð. d o ¡: ro.ç¡õ9
Adjtrdisçrçãq €. homolog.açbo Ânulacão e.iov()gaçêto

,S¡artçÕcrs

ro. € €qtt
o.

https://servicos,tce. pr. gov. br/TCEpR/Tribu nal/S I S
f69d01 5bf803&nrCPF=1 0S0S47O9Bs

EG P/S lS EG PValidarCerttficad o?codi goValidador=562ddBd5-054c-4 2f?-Blef -
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Atos 0ficiais Ø

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVISO DE LICITAçÀO

pREcÄo ELETRôNtco r,r" o()stzozz _ ptr¡lr¡
pRocEssoADlilNISTRATtVO 

N0 153i2022.1tC
¡ToDALIDADE: Registro ds prsços,

TlP0: Mâlor percentual de dèsonlo por ¡lem.
oBJETo: Conlrâtaçãode empresâ parafomecimenlods maledais hìdráut¡c6, elóhi-
G e iluminação públi€, pinluE, materiais $lrulurais, arlefalos de clmnlo, acaba-
m€nlo h16m 6 cHemo, m6tdúBl6 6 fuñIarta, loregem 6 @bedura, atendàndo æ
necsidads dos osparlamnlos slicilanlss, confome espec¡Ícacóes s ouânlid&
des ænslanles noAnexo I -TERMO DE REFERÊNCIA.

l!9FPll!EY^o-D¡!$9fosTAs: A parri dæ 08:30 hffæ do dia 3i de e6bdo 202.
TERMINO D0 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até à3 09:00 h;ås do diã 15
de selembro do 2022.
lNlcto DA sEssÄo DE DtSpUlA DE pREÇOS: ås 09:00 horas do dia 15 ds
slembm de 2022.
Pâralodas as relerênclas de tompo ærâ obseryado o horário de Brasllia (DF).

!991^t;Iryf]nlf_rS"*mamentats govbr'A@$o tdentificado no tink - Iiciùçdæ .

AQI llSlÇAO DO EDITALi Silôs M.comprasgovornamenlais. gov.br e wwmar
meleho.prgovbl
INFORMAçÖES| (45) 3525.8107 ou (46) 3525.8105,

¡¡armoleho, 30 de ãgosto do 2022.
Francléll de Ollveha Malnardi

Pregoe¡râ

AVIso DE LICITAçAo
PREGÃO ELETRÖNTCO r,l. OôOlzozz _ plr,t¡¡

pRocEsso ADMtNtSTRATtvo N0 160/2022.LtC

.. _lodas 
as rgferênclas de lempo será obseruado o horårlo ds Brasll¡a (DF).

9y!l!,1'1gv.gm¡1a¡Ogvemamentâis.9oubr.Aæs tdentificado no tink.ticiùçõ;'.
AOUISIçAO D0 EDIÌAL: Sites w.comprasgov€mamentais.govbr e wvri.mar_
mslei¡o.prgovbr,
TNFORMAçÖES| (46) 3s25.8107 ou (46) 3525.8105.

Mamele¡ro, 30 de agoslo d6 2022.
Francléll ds Ollv€kâ ¡rainardi

prsgoeka

EXTRATo PARA PUSLIcAçÂo
PRIMEIRO IER[,,lOADITIVO AO

coNTRATo DE pREsrAçÄo DE sERVtços N" 106/202i
(Dlspensa por Ltm[e No 038i2021 . pMtV)

CONTRATANTE: ¡.,IUNICf PIO DE [,IARMELEIRO.
CONÏRATADA: DANIEL PERIN BANDEIRA EIRELI
OBJÊTO: adlllvo de prazo do erscuÇåo e vioåncla contrâlual.
VALoR: Não havorá reajusl€ do valores, pemanocendo os mosmoslá pral¡cados
n0 conlralo orlglnal, ou sla ovator mensalde R$ 750,00 (selecenloi e clnouenta
re-als), perlazendo o vator lotal da R$ 9.000,00 (nove m àan¡ para o perloOó Jã
'12 (dozô)mess.
PRAZo 0E EXECUçÁO E V|GÊNC|AADIT|VADO: peto psrtodo de i2 (doze)
mæes, a conlar do vonctmenlo do instrumenlo conhâtuat i2SiOB/2022), oi soja:
alé 24 ds âgosto ds 2023.
DATA DE ÂSSINATURADOADtT|VO: 25 de agosto do 2022
FORO: Comarca do Mârmslsirc, Estado do p;âná.

Mameleho, 25 de agosto do 2022
psuto Jak pilail

Prefollo dE Marmelôìro

EXTRATO DO CONIRATO N" 097i2022
VINcUtADoAo PREGÃoELEIRÔNIco N. 086/2022

CONTRATANTEi MUNICIPIO DE MARMELEIRO. CruPI ZC.ZOS.SSIOOOI.OI.
CONTRATADA: SANÌA FE coMERcIo DE VEIcULos g¡" ôÑp.I
1 1 .596.056/000 1 -77.

DA sEssÄo DE DISPUTA DE PREçOS: às 09i00 horas do dia 16 ds
de 2022

Velculo HATCH.

Mãmolelro, 29 de agoslo do 2022.
Paulo Jslr pllãil

prefeito

_ AVTSO DE HO¡.|OLoGAçÄO
PREGÃo ELEÎRÔNIco ¡I'oe¿¿o¿z - pÀ4I,,I - EicLUsIVo PARAME E EPPpRocEsso ADMtNtSTRATtVO No 138/2022.1tC

M0DALIDADE: R€gl!lro ds pEços.

_ TIPO: Msnor preço unilàrio por ìt€m.
Toma públlca a Homologaçåo e Adjudlcação pregào Eletrðnlco
PM¡r, cujo objelo ó â Conhataçáo de empresa paã fomecimenlo
copa e cozlnha, slendendo as necessldades dos Depalsmenlos
€mpresæ habillledæ såo:

no 08412022
de malerlal do
sollcltanles. As

A empr€sa
lnscltâ no

ROSIECA - COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA,
CNPJ/MF sob

14,17,
o n' 05.621,,l93/0001.11,
43,44, 45, 47, 50, 54, 55

R$ mil e novecenlos e quâßnla
nove cenlavos).
A empres SJ COMERCTO DE UTTLTZADES .

o n'10.614,788/0001-80, vencsdora nos llens
pslazendo o valor lolet da R$ 2.273,85

vonc€dora nos itên3 05, 11,
65 pelazendo o valorlolal
g qualfo teais oitenta

ElRELl, lnscdla no CNPJ/MF sb
01, 06, 12, 27,3'1, 33, 59, 64 e 69
mll s stecenlos I slenla ê très

18, 19,20, 29,4
20,944,89 (vlnte

0 n'44.845,034/0001-52, venòedora no lem 16 pelazendo o valor lolãt de Rg
1288,00 (um mil e duzenlos e oilenla e oilo reaisj
0s ilens 03, 04, 08, 32, 37, 58, 63, Z2 forâm declårados desrtos,
0s llsns 02, 07,22,28,30,34,35,46,49, 57, 62,66,67, 68, 7.t I 73 foram
d€clsrados ftaca3Édos.

¡,,lamele¡ro, 30 dê agosto ds 2022,
paulo Jak pilâti

prefelto

_ Avtso DE HoMoLoGAçAo
pREGÄo ELETRôNtco r.l" ogzlzozz - p¡¡t¡ _ excLUstvo PARA t\,tE E EpppR0cEsso ADMtNISIRAT¡V0 No 144i2022.1tC

MODALT0ADE: Registro de pr€ços.

_ TtPOi Menor preço unfiådo por ¡iem.
Tona públlcâ a Homologação 6 Adjudlcação progäo El€trôntco no OB7j2O22 _
PMM, culo objelo é a conkatsçåo de €mpres pare eleluar ærylcos ds recaDa-
gens ds pneus dos velcul6 da frola munlcipal, alendendo as necissìdades åos
D€parlamenl$ sollcllanles. As empresas habililãdas são:
Aemprssa ROTTAS StJTtLt RECAPADORA DE PNEUS LTDA, tnsrita no CNpJ/

14F 
19! o't" 17,680.73210001-72, venc€dora nos itens 0i, OZ, O¡, O¡, OS, Oe,

l1 e 12 perfazendo o vator lotat ds R$ 226.548,00 lOuzentoi e vlntd e óis mit ã
qulnhBnlos e quârenta 6 ollo reals).
A-empresa RK2 PNEUS LTDA, insilta no CNpJiMF sb o n" 26.472.S70i0001-
78, v-medora nos lens 07, 08, i3, t4, tS, i6 e l7 pertazenOo o vatoitoUt Já h$
143.020,00 (cenlo e quarenla o tr6s mil e vlnts rests).
A empr$a INDUSÌRtA E CoMERC|O MUT PNEUS LÌDA, tnsrita no CNpJiMF
sob.o n' 58.619,644/0001-42, vencedota nos llens 09 e i0 perlazendo o valor
lolal de R$ 76.286,00 (stenta e s€¡s mit e duzenlos e ofienhä sis reais),

Mameleiro,30 dô agoslo ds 2022,
Paulo Jak Pllatt

Prele¡to

_ IERMO DE RAT|F|CAçÄO DE DtSPENSA DE LtC|TAçAO No 021/2022
Fundamenlado no tnctso Xill do art. 24 da Lei 8,666/93, iÆlFlCO I DtSiEN.
SA DE LICITAçÄO no 021i2022, culo objoto ó e conrniaçao Oe empãsã pm
al€nderdemsnda ne qualllicaçåo prof¡sslonal, em nlvels di OuoliÍcäcao. Àoer
lôlçoamento, atÍavés do lnlerc€mbto de conheclmonto tOcntco e teinótOitco
e lmplem€ntaçåo de programas do lre¡namsnto e cursos profisslonallzañtes
por mslo do projoto de Unldades Móvels no munlclplo de Àìameleiro/pRi nos
l€rmos da documenlação acoslãda ao procs8so Admlnlslrallvo no 174/20i2.
Aconlralsção deve¡å setconcrellzads nos lemos da elaboraçåo efeluaJa pela
Comissåo Perman6nte d6 Lic¡tação nomsada psta eonada n"'O.SSf Oe prlmeiro
de oulubro de dols m¡l e v¡nle e un, como segue:
contratada: sERVtçO NActoNAL DE ApRÈND|ZAGEM TNOUSTRTAL _ SE.
NAl, inscrlla no CNPJ no 03.776.284/000i.09
Valot Total: R$ 14.880,00 (qualoRe mll e oilocentos s oitenla reals).
Pagamenlo: O pagamonto sorá r€ailzado alé o iS. (déclmo qulntó) dla úil| do
mes subsequente à emlssåo da nota fi3cal.

¡¿larmelelro, 30 de agosto ds 2022.
paulo Jah pilati

prefello

AV|So DE LtctTAçÃ0
PREGÃO ELETRÔNICO N" 097i2022 - P¡.llM - EXCLUSIVO PARA [,llÉ E EPPpRocEsso ADt\¡tNtsTRATtvO No 162i2o22.LtC

MODALIDADET Reglstro de preços.

- llpo: Menor preço unllário por ilom,
OBJETO: Contralação do êmprssâ para fomsclmenlo e lnstalaçäo de placss
d€.tânsilo om d¡versas ruas do Muntclplo, b€m como a manutençiodas ilacas
lå inslaladas nos logradouros, alendendo as necessldãdôs do öEMARïRAN,
conform.e espec¡fcações o quanildadss conslântos no Anexo I _ feR¡rO óÈ
REFERËNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A parilr das 08:30 horas do dta 31 ds
agoslo de 2022.
lÊRMINO DO RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dta
19 de setembro de 2022.
lNlcto DA sEssÄo DE D|SPUTA DE PREçOS: às 09;00 horas do dta 

.19 
de

setsmbro ds 2022.

horário de Brasllla (0F),
ldenlilicado n0 l¡nk

DO EDI'rAL: Sltes M.conprasgovernamenla¡s.govbr e w,
(46) 3525.8107 ou (46) 3525.810S.

Marmelsko, 30 de agosto de 2022.
Franciéll d6 Ollveha Ma¡nardl

Pregoeka

_ AVTSO DE L|CTTAçÃo
PREGÃO ELETRÔNICO NO 098/2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E EPPpRocEssoADMtNtSfRATIVO 

No 163/2022.LtC
l\,tODALtDADET Reglstro de prsços.

TIPO: Menor preço unilário por ìlem,
OBJETO: Conlratação.de empresa para forneclmenlo dê luvas I bainhas para
o.Prcgramâ de lnsmlnação Anlmal (plA) do Oeparlâmento de Agriculluia e
Abaslsclmento, confome especificãçð€s e quanlldades conslanleõ no Anexo
I - TERMO DË REFERËNCIA,
RECEEIMENTO DAS PROPOSTASi part¡r das 08r30 horas do dla 3t ds
sgoslo de
TÉRMINo

2022.
DO RECEBIMENTO DAS PROPOSIAS: Aré 4ì00 hor¿s do dla

'19 de sstembro de 2022.
rNfcro DA sEssÄo DE DISPUTA DE PREçOS: ås 14:00 horss dla 19

de 2022.
Para todas s3 r6loråncla8 do lonpo serå obssryado o horå¡io da BrÊslliã tDFl
LOCAL: w.comprasgovemamonlais.gov.br "Acesso t¿enilnca¿o no llni, . i-
cilações'.

AOUISIçAO DO Eo|TAL: Sites w.comprâsgovsrnamenlats.gov.br e w.
marmelelro.p¿govbl
TNFORMAçÖES; (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleho, 30 de Egosto de 2022,
Franc¡óll de o¡iveirs t âinsrdi

' Pregoslta

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
ruBucAçÄo DE R¡suLT^Do DELtc¡TAç^o

Q Prcgdho d$igtr¡do ¡k¡rCs di poil¡rii n( ZBZ|2022 dc û4 de ¡ì¡rço dc 2022, (om
lnrc n¡ Lci tìdunl 8,66ó/93 c lcgistrçìo omplcnrcntli tomn pLibli(o o rcsùlt¡do d¡
Llc¡li(io:

MoD^LID^DE: pnEcÂO ELilRôNtCO N, fif/2022 _ t'rccqso nL,Jf,8/t022,

o!¡lll0: Rc8htro dc prc(os, oblct¡i¡ndo ô frrhrh oil oÝctrhril krrç¡o dc brt\ùtdos
infì,{rcls. c¡n$ elåsti(¡, lischì¡ de h)llnh¡ e ¡t¡qili¡g(¡n ãrtistìcá, p¡ñ o di¡ ll dc
oilhrbro d¡s tlThjllmirì ¡s l7h30min, porocôsìio dî Comcmoraçio dobin rtrsCrtuçrs,
cvcnlo f¡onrortLlo fü¡ ft ¡hrnùd¡ n0d0Muill(ll¡l dc Edflc¡çio do MrilidFiodc Sio
lorgc D'Ocslc- I'r.

@: MENoR PnEçO I'oR rTnN,l
UNNANIO

FUND/\MIìNT^çÀO LEC^L: t.c¡ fcdur¡t n,B,ú6óp3 ! sr¡s âttcr¡(ócs, Lri trcdcr,rt n.o
10.520 dc 17 dc julho dc 2002; Dccrcto ¡cdcr.ìl nu 10.024 dc 20 dc stcml,rc dc 20t9;
dwclo Mùniciprl no 601/2009 c ñ" 3{&t/202t; Ld ConlL.mcnt¡r n.,, 123n0{6 c s(¡s
êllcr¡(õor c ltßi.lâção complchqf¡ L

temo âdiltvo: r- rÉRMo Aetilo Ao coNTmrc N..10{n¡t0, pårËTri¡¡iãñG
d0{å) ProÈ9lo hrxtgtbiltdadê no 23/2010

con[ãl¡nla:

Qntãlad¡: cocr¡oaDE HosptlalAR EËIIRoNENSETFô:-õñÞ¡iq
77.812.510i0001.07

OàJelo:

¿ sêlr mll, lrc¡rnlG c vlnlc è
n$ lhltê! pcrmltldd por I.t,

R$ 86.322,
drtc!têlê

1t
dol! è

êm

dePEZO

vlgénclâ

S¡o ror8c D'O($le/l,t 25 de Âgoßto de 2022.

D¡ogo dcOllvchr
Ptegoeiro

Po¡l¡rli n'2282/2022

Prefeitura Municipal de Verê

o Preldo 6 Mdcrrb d, vda, ffi & püfia, r ù6. m td fdod LmB e rqht4& cüptm44lmt Ndlco dú û hràlû

0 Prddo ú [htclob & Vd0, Btú 6 fuúá, ø b6a m LdhFu¡odrtu6hdr

&ü*ef[i! - ùdrücü¡tCs{

f0R0l

44sÍþ.Rdh - gdele.trrb¡

c. uln9 stl¡rã{ås:trFÐ.

dHrcQEIþhd6),

AoEMil-SO ROSTN
PREFEIIO MUNICIPAI

LUAN ¡¡OROSINI
PREGOEIRO

+

4

E

r€als ollonla o clnco conlavos).
(dois
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DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO
wruNrcÍpro DE MARMELETRo - panexÁ

QUARTÄ-FEIRA, 31 DE AGOSTO Op, ZOZZ ANO:VI i EDIçAO N": 1306- 22 P ág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

treinamento e cursos profissionalizantes por meio do projeto de Unidades Móveis no municfpio de Marmeleiro/pR, nos
termos da documentação acostada ao processo Administrativo no 174t2022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Poftaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENÁI, inscritã no CNpJ no 03.776.28 4tool1-
09.
Valor Total: R$ 14.880,00 (quatorze mil e oitocentos e oitenta reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.
Marmeleiro, 30 de agosto de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

^ Avlso DE LlclrAçÃo PREGAo ELETRôNtco No og7t2oz2 - pMM - EXcLUstvo pARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 162I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de placas de trânsito em diversas ruas do Município,
bem como a manute-nção das Placas 

já instaladas nos lograãouros, ãtendendo as necessidades do DEMARTRAN,
conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DÁS_PR_OI_OSJAS: A partir das 08:30 horas do dia 31 de aqosto de 2022.TÉRMlNoDoREcEBlMENToDAsPia19desetembrode2022.
¡NfCtO DA SESSÃO DE D¡SPUTA DE PREçOS, å" '

Para todas as referências de tempo será observ
LoGAL:www.co@..Acessoldentificadono|ink.iicitações''.
AqUlSlç e www.marmeleiro.or.sov.br.
tNFoRMAçÕES: (a6) sszs-ar o7õil¡õ') 3s2s-B j os.
Marmeleiro, 30 de agosto de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVISO DE LICITAçÃO PREGÃO ELETRÔNIco No 098/2022 - PMM - EXcLUSIVo PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 163I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de luvas e bainhaç para o Programa de lnseminação Animal (plA)
do Departamento de Agricultura e Abastecímento, conforme especificações e quantidaães constantes no Anexo I - TERMO
DE REFERÊNCIA.
REGEB|MENTo DAs_PRol_o_sIag: .
TÉRMINo Do RECEBIMENTo D¡s p 

.
rNfcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREçOS: às
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasíl¡a (DF).LocAL:www.co@..Acesso|dentificadonolink.licitaçöes''.
4qulslÇ e www'marmelelro.pr.qov.br.
TNFORMAçÕES: (46) 3525-81 0@
Marmeleiro, 30 de agosto de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

Olárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsóri a 2200-2 do Art. 10c de 24.08.01 da tCp-Brasil

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http;//www.marmeleiro.pr.gov.brl no lhk Dlárlo Oflclal.
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I> TCEPR
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Deta lhes processo licitatório

Descrição Resumfda do Objeto* REGISÎRO DE PREçOS para futura e evenhral contrâtação de empresa para
fornecirnehto de luvas e bainhas para o programa de Insemirraçåo Anrmal (pIA) do
Depärt¡ìmcntio de Agrtcul[un e Abastecimcnlþ.

Percentual de participação: I g,gg
I'

ßfi*

Va!!s-r

ärdt¡Þ

Forma de Avalição Menor Prrço

Dotaçäo Orçamentárla*
, 1002 10608002920503390301 8o0o

Preço máxlmo/Referêncta de preço - i 29.96¿00 
- - 

I

R$'È '

Data cJe Lançamenro do Ect¡t¿)l i sit,o,VzOzz :

i

Data dð Abertura das propostas ltstiüìzn¿n 
, Data Registro

Data RegistroÞata da Abertura das Propostas ,

Þata de Lançamento do Edttal i 
-' - 

I

Data da Abertura das propostas

Há itens excluslvos p¿rrd Epp/ME? Slrn

Há cota de participação parð Epp/ME? Não

Trata-se de obra com exigêncla de subcontrataçäo de Ëpp/ME? Não

Há prioridade para aqulsições de mlcroempresas regionals 6u 166¿l5f Nåo

Data Cancela¡nento i 
I¡..............1

CPF| 8148028931 (LSS9U)

3U0812ç122

*t

'----l
I
I

........t

j

Entidade Executora 
i NUrulCÍnlO DE MARMELEIRO

Nollcitaçåo/dispensa/inexigibilidad.*iste" - -'" -*--"ì

Modalldadex i pr.n5o
I

Número edital/processo'r r 16312022

Ano* j lozz 
,

Instituição Financeira

I

https://servlcos.tce,pr,gov.br/TCEpR/Munlclpal/aml/Detalhesprocessocompra,aspx
1t1
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96120 - ESTADO DO PARANA
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAçÃO DE trENS - PREGÃO ELETRôN|CO No 00098t2022.000 SRP

I - ltens da Licitagåo

Descrlgåo Detalhada: Produtos Para lnsemlnaçåo Artlflclal Anlmal Apllcação: Bovlnos , Tlpo: Sonda Coleta De Embrlðes , Materlal: Plástlco ,

Esterelidade; Estérll, Descarlável

Tratamento Dlferenclado: Tlpo I - Partlclpaçåo Excluslva de ME/EPP/Cooperallvas.

Apllcabllldade Docreto 71?112010t Nâo Crltórlo de Julgamentol Menor Preço

Quantldade Total: 700 Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Quantldade Máxlma para Adesõesl 0 gnldade de Forneclmento: Unldade
Valor Unltárlo (R$): 19,1 5

lnteryslo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Enlrogå lQuantld¡de): Marmeleiro/PR (700)

Descrlçåo Detelhada: Produtos Para lnsemlnação Artlflclal Anlmal Apllcagáo: Em Bovlnos , Tlpo: Balnha P/ T.E. , Materlal: Cor Azul, Ponta Em Aço,
Descartável , Comprlmento: Cerca De 65 C

Tratamento Dlferenclado: Tlpo l- Pafllclpaçåo Excluslva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Docroto 717¡fr2010: Não Grltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 700 Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Unldade
Valor Unltárlo (R$): 23,66

lnterualo Mlnlmo entre Lances (R$)l 0,10

Local de Entrege (Quantldade): Marmelelro/PR (700)

1
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